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GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALUAGNOL

INDICAÇÃO N2 562/2023

Senhores Vereadores. Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, digníssimo Prefeito

Municipal, INDICANDO-LHE: A PROJETO DE LEI PARA A REGULAMENTAÇÃO  DE

SALÁRIOS DOS CONSELHEIROS TUTEURÉS.
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JUSTIFICAÇÃO

Solicito que a prefeitura destine um projeto de lei para a câmara com a
regulamentação e atualização remuneratória dos conselheiros tutelares de Balsas.
Destacando a importância do órgão e a valorização dos profissionais que tem a
vocação para cuidar e proteger o direito das crianças e adolescentes. Visando isso,
peço que viabilizem o regulamentação do rendimento mensal dos conselheiros.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA. EM 03 de Agosto DE 2023.

'Guilherme Dall'Agnol
Vereador autor (PDT)
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